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Projeto de Lei
 
Denomina "Jair Aparecido de Sene" a passarela para

pedestre localizada no Km 0,350 da rodovia de

acesso SPA 162/270, em Itapetininga. 
 

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Jair Aparecido de Sene”, a passarela para pedestre localizada no km
0,350 da rodovia de acesso SPA 162/270, em Itapetininga.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

Jair Aparecido de Sene nasceu em 03/12/1943 natural de Bocaina em São Paulo é filho de Mario José
Sene e Aurélia Amaro. Casou-se com a senhora Leonice Dias de Sene, em 12/05/1965, tendo eles
completados 56 anos de casamento e desta união tiveram um filho, tendo construido, então, uma familia
com três netros e cinco bisnetos. 
 
No campo profissional, trabalhou na Usina São Luiz de 1962 a 1964; na Empresa VIação Pássaro Azul de
1964 a 1965; na Importadora São Marcos, de 1965 a 1970, no municpio de Ourinhos; na Empresa Viação
Garcia 1971. Em 1971 veio morar no municipio de Itapetininga em São Paulo, tendo trabalhado na
Empresa de ônibus Viação Cometa, no periodo de 1971 a 1976; De 1978 a 1991 trabalhou também como
taxista no municpio de Itapetininga tendo assumido o cargo de Presidente do Sindicato dos Taxistas. De
1991 a 1995 trabalhou na empresa de ônibus Nossa Senhora Aparecida,  também em Itapetininga.
Durante os anos de 1977 e 1997 atuou também como comerciante na Vila Nova Itapetininga, bairro onde
sempre residiu.
 
Durante os anos de 1996 e 2016 se dedicou a vida politica no municipio de Itapetininga, atuando como
vereador em que chegou a ser Vice Presidente da Câmara Municipal. Redigindo e propondo mais de
1000 proposituras legislativas em todo o periodo em que foi parlamentar, demonstrando sua paixão pela
vida pública, e principalmente em servir ao povo de Itapetininga.
 
Por fim, por uma série de problemas de saúde, veio a falecer em 13/10/2021.
 
 
 
 

Edson Giriboni - UNIÃO
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